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No mesmo sentido, o saudoso Hely Lopes Meirelles, afirma que:

"... a emergencia há que ser reconhecida e declarada em ca a •
caso, a fim de justificar a dispensa de licitaçao para obras,
serviços,  compras  ou  alienaçoes  relacionadas  com  a
anormalidade que a Administraçao visa corrigir,  ou com o
prejuízo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra,
grave perturbaçao da ordem ou calamidade pública, e que a
anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando a dispensa
de licitaçao em toda a área atingida pelo evento." (in Licitaçao e
Contrato Administrativo, 9â ed., Revista dos Tribunais, Sao
Paulo: 1990, p. 97).

Como pode se depreender, a demanda que ora se apresenta guarda perfeita
conformidade com o que a lei determina, pois o município nao pode prescindir da
contrataçao de um serviço de todo indispensável e essencial para o funcionamento
regular da máquina administrativa.

Desse modo somos da opiniao que vossa senhoria utilize a faculdade que a lei lhe
oferece, na forma que acima citamos, para o pronto atendimento da necessidade
demandada.

Alertamos, porém, que atentem para os seguintes cuidados, entre outros, com relaçao
ao seguinte:

1. Que a contrataçao recaia sobre uma proposta onde os preços estejam
realmente alinhados com a realidade de mercado;

2. Que a contratada demonstre reg-jlaridade, pelo menos, de natureza jurídica,
fiscal e previdenciária;

3. Que a contratada disponha de condiçoes e instalaçoes suficientes e
adequadas para prestar os serviços com qualidade.

Finalmente, recomendamos que se publique, com brevidade, o processo licitatório
competente para contrataçao do objeto em comento.
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